FUNDAÇÃO   TERRA

FUNDAÇÃO   DE   APOIO   AO   DESENVOLVIMENTO   RURAL

FUNDAÇÃO   TERRA

ESTRUTURA   DO   REGIMENTO   GERAL

TÍTULO    I       –    DAS   DISPOSIÇÕES   GERAIS

TÍTULO    II      –    DO   PATRIMÔNIO   E   DAS   RECEITAS

TÍTULO    III     –    DOS   MEMBROS

TÍTULO    IV     –    DA   ESTRUTURA   ORGÂNICA

        CAPÍTULO   I     –   DO   CONSELHO   CURADOR

SEÇÃO    I     –   DA   RENOVAÇÃO   DOS

                            CURADORES

        CAPÍTULO   II    –   DO   CONSELHO   FISCAL

        CAPÍTULO   III   –   DA    DIRETORIA   EXECUTIVA

SEÇÃO    I     –   DA     GERÊNCIA   EXECUTIVA

SEÇÃO    II    –   DOS   DEPARTAMENTOS

SEÇÃO    III   –   DAS   COMISSÕES

TÍTULO    V      –    DAS   REUNIÕES   DOS   CONSELHOS  :   CURADOR   E

 FISCAL   E   DA   DIRETORIA   EXECUTIVA

TÍTULO    VI     –    DAS   ATAS   DOS   CONSELHOS  :   CURADOR   E

 FISCAL   E   DA   DIRETORIA   EXECUTIVA

TÍTULO    VII    –    DOS   PROJETOS   SOCIAIS

TÍTULO    VIII   –    DOS   PROCESSOS   ADMINISTRATIVOS

TÍTULO    IX     –    DA   PRESTAÇÃO   ANUAL   DE   CONTAS

         E   SEUS   PRAZOS

TÍTULO    X      –    DOS    REGULAMENTOS   ADMINISTRATIVOS

TÍTULO    XI     –    DOS   EDITAIS   ADMINISTRATIVOS

TÍTULO    XII    –    DA   QUALIFICAÇÃO   DE   OSCIP

TÍTULO    XIII   –    DA   ALTERAÇÃO   REGIMENTAL

TÍTULO    XIV   –    DA   ALTERAÇÃO   ESTATUTÁRIA

TÍTULO    XV    –    DA   EXTINÇÃO   FUNDACIONAL

TÍTULO    XVI   –    DAS   DISPOSIÇÕES   FINAIS

ORGANOGRAMA    DO    REGIMENTO    GERAL

CONSELHO   CURADOR

ÓRGÃO   MÁXIMO

14   CURADORES

07     TITULARES

07   SUPLENTES

                                                                      ½
                                                                      ½
CONSELHO   FISCAL

ÓRGÃO        DE

FISCALIZACÃO

06       FISCAIS

03  TITULARES

03  SUPLENTES

              ½
              ½
              ½
              ½
◄◄――½
              ½
              ½
              ½
              ½
                                                                     ▼

                                                                     ▼

DIRETORIA   EXECUTIVA

ÓRGÃO            DE

ADMINISTRAÇÃO

03   DIRETORES

                                                                      ½
                                                                      ½
                         __________________________________________

                        ▼                                                                               ▼

                        ▼                                                                               ▼

GERÊNCIA   EXECUTIVA

ÓRGÃO   GERENCIAL

01 GERENTE  EXECUTIVO

DEPARTAMENTOS

ÓRGÃOS       DE

E X E C U Ç Ã O

DIRETORES    E

FUNCIONÁRIOS

REGIMENTO   GERAL   FUNDACIONAL

TÍTULO   I

DAS   DISPOSIÇÕES   GERAIS

Art.  1º.
A  FUNDAÇÃO  TERRA  (  FUNDAÇÃO  DE  APOIO  AO  DESENVOLVIMENTO  RURAL (  possui como norma interna, além do Estatuto, este Regimento Geral, Regulamentos e Editais.

§  1º.
O Regimento Geral complementa todos os dispositivos e matérias descritos no Estatuto e, acrescenta especificações, detalhamentos e a uma estrutura organizacional, para assim, viabilizar a execução de suas Finalidades.

§  2º.
A interpretação dos Artigos do Regimento Geral deve ser realizada conjuntamente com os do Estatuto.

Art.  2º.
A representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da  FUNDAÇÃO  TERRA  é de competência privativa do Presidente da Diretoria Executiva, não podendo ser delegada em hipótese alguma.

Art.  3º.
Os Membros da Estrutura Orgânica não respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas, por meio dos atos regulares de gestão, desde que não contrariem o Estatuto, o Regimento Geral, os Regulamentos e nem os Editais, bem como a legislação aplicável à Fundação.

Art.  4º.
A Fundação tem o regime de contratação que segue :
I. quanto aos funcionários, aplica-se o da CLT  –  Consolidação das Leis Trabalhistas, respeita a remuneração média praticada pelo mercado na região em que atuar;

II. quanto aos estagiários, autônomos, profissionais liberais e empresas públicas e privadas, aplica-se o contido na legislação específica de cada categoria.

Parágrafo  Único.
Quando da necessidade ou exigência legal, a Fundação fixará Plano de Cargos e Salários – elaborado pela Diretoria Executiva e aprovado pelo Conselho Curador, que será registrado pela própria Diretoria Executiva, no Ministério do Trabalho.

Art.  5º.
Todos os funcionários da Fundação obedecem quando da execução das atividades, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência.

Art.  6º.
A Fundação pode, para atingir suas finalidades, participar de processos de licitação : concorrência, tomada de preço e/ou convite, junto as Instituições Públicas, tanto Municipal, Estadual e Federal, bem como daquelas que o Título de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, ou outro, que vier substituí-lo, autorizar.

Art.  7º.
Para melhor clareamento e uniformização das expressões indicadas no Estatuto e neste Regimento Geral:

I. o "Plano de Trabalho" equivale-se o de Plano de Atividade;

II. o "Plano de Orçamento" equivale-se o de Proposta Orçamentária e o de Orçamento-programa.

TÍTULO   II

DO   PATRIMÔNIO   E   DAS   RECEITAS

Art.  8º.
A Diretoria Executiva pode instituir um Fundo Financeiro, com autorização prévia do Conselho Curador, que possui conta bancária específica.

§  1º.
O fundo financeiro recebe recursos advindos de um porcentual do  "superávit"  financeiro anual, deliberado pelo Conselho Curador e, as doações financeiras dos Membros Colaboradores.

§  2º.
Os recursos do fundo são destinados para o aperfeiçoamento profissional, técnico, humano e/ou gerência, bem como para a concessão de bolsa-auxílio, de acordo com os interesses da Fundação e deliberação do Conselho Curador.

Art.  9º.
Além dos Membros do Conselho Curador, recebem ressarcimento das despesas advindas da execução de trabalhos em favor da Fundação, os do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva, o Gerente Executivo e os funcionários, mediante o preenchimento de relatório, elaborado pela Diretoria Executiva.

Art.  10.
Em cumprimento às normas da Utilidade Pública e da OSCIP, sem prejuízo ao expresso no Estatuto, os Membros, os Conselheiros e os Diretores não são remunerados, nem recebem gratificações, bonificações, vantagens ou parcelas do patrimônio, ou do  "superávit"  financeiro.

Art.  11.
Antes da Fundação alienar bens móveis e imóveis, que supere 150(centro e cinquenta) salários mínimos vigentes no país, requererá autorização prévia do Ministério Público – Promotoria das Fundações.

Art.  12.
Todos os recursos financeiros, diretos e indiretos, são aplicados integralmente na consecução das finalidades Institucionais, bem como dentro; dos projetos contratados e do território nacional.

TÍTULO   III

DOS   MEMBROS

Art.  13.
Os Membros da  FUNDAÇÃO  TERRA  são pessoas jurídicas e físicas, estas com capacidade civil plena, ambas residentes e domiciliadas no país.

§  1º.
MEMBRO  INSTITUIDOR  –  é a pessoa física ou jurídica que, por ter assinado a Ata de Instituição da Fundação, recebe título vitalício com tal denominação.

§  2º.
MEMBRO  COLABORADOR  –  é a pessoa física ou jurídica que, por ter voluntariamente realizado doação em favor da Fundação, recebe título com tal denominação.

§  3º.
MEMBRO  BENEMÉRITO  –  é a pessoa física ou jurídica que, por ter se destacado no desenvolvimento de trabalho relacionado com : a assistência técnica, a extensão rural e o agronegócio, a defesa da natureza e do meio ambiente e o combate à pobreza no meio rural;  recebe título com tal denominação, o que poderá ser também outorgado, como forma de prêmio, a um ex-conselheiro, ex-diretor, ex-gerente executivo, ex-funcionário, profissional liberal ou técnico em geral.

Art.  14.
Todos os títulos concedidos podem ser revogados a qualquer tempo, por deliberação do Conselho Curador em processo administrativo, quando ficar comprovado que seu titular tenha cometido falta grave contra a Entidade, ou ainda, foi julgada procedente contra si, ação criminal ou civil, com sentença transitada em julgado, por conduta antiética, imoral, antisocial e que esta, tenha contrariado os fins sociais da Fundação.

Art.  15.
Os títulos são emitidos pela Diretoria Executiva, com autorização do Conselho Curador, onde contém o nome completo da pessoa física ou jurídica, no caso desta, a do seu representante legal, bem como o motivo do recebimento, local e data.

Art.  16.
O cadastro dos Membros da Fundação é atualizado anualmente, pela Secretaria e fica à disposição dos integrantes dos Conselhos : Curador e Fiscal e da Diretoria Executiva.

Art.  17.
Não podem ser indicadas, empossadas e nem referendadas para compor os Conselhos : Curador e Fiscal e, a Diretoria Executiva, muito menos para receber Títulos, pessoas físicas e/ou jurídicas que:

I.
estejam ligadas direta ou indiretamente às instituições situadas dentro ou fora do Estado do Paraná, que possuam interesses conflitantes com as finalidades da Fundação;

II
estejam inadimplentes administrativa, social e financeiramente com a Fundação, no tocante a pendências em projetos sociais, anuidades e na prestação anual de contas de sua gestão;

III.
tenham sido penalizadas, mediante processo administrativo, por conduta que contrariou os fins e anseios sociais da Fundação;

IV.
tenham contra si, ação criminal ou civil julgada procedente, com sentença transitada em julgado, por conduta antiética, imoral, antisocial e de corrupção, bem como que tenha contrariado os fins e anseios sociais da Fundação;

V.
tenham perdido, mediante processo administrativo, Títulos recebidos;

VI.
tenham pendências judiciais com a Fundação ou, que tenham ingressado com processo contra a mesma, em qualquer instância administrativa ou judicial.

TÍTULO   IV

DA   ESTRUTURA   ORGÂNICA

Art.  18.
A  FUNDAÇÃO  TERRA  possui, além dos Estatutários, os seguinte órgãos:

I.
CONSELHO   CURADOR

II.
CONSELHO   FISCAL

III.
DIRETORIA   EXECUTIVA

A.
GERÊNCIA   EXECUTIVA

B.
DEPARTAMENTOS

C.
COMISSÕES

CAPÍTULO   I

DO   CONSELHO   CURADOR

Art.  19.
Toda vez que o Conselheiro Curador Titular não puder participar das reuniões, deve comunicar à Secretaria, para que esta convoque o seu respectivo Suplente.

Parágrafo  Único.
Assume o Curador Suplente, toda vez que o cargo de seu respectivo Titular ficar vaga, por qualquer motivo.

Art.  20.
A Secretaria mantém cadastro atualizado de todas as Entidades indicadoras dos novos Membros do Conselho Curador.

Art.  21.
Havendo vacância temporária, por qualquer motivo, em uma da vagas de Curador Titular, assume o seu respectivo Suplente;  sendo a vaga definitiva, cabe à Entidade indicante, nomear um novo Suplente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, que é empossado na primeira reunião do Conselho.

Art.  22.
O Conselho Curador indica, a cada 02 (dois) anos, até o dia 10(dez) de Março do ano em que findar o mandato da Diretoria Executiva, o nome do novo Presidente Executivo.

Art.  23.
O Conselho Curador empossa os novos Diretores, indicados pelo novo Presidente Executivo, até o dia 30 (trinta) de abril do ano que findar o mandato.

Art.  24.
Compete ao Conselho Curador, além das atribuições do Estatuto :

I.
instaurar Processo Administrativo, quando provocado ou não;

II.
autorizar a criação e a extinção da Gerência Executiva, de Departamentos e de Comissões, quando requeridos pela Diretoria Executiva;

III.
fiscalizar o cumprimento do Plano de Trabalho, em consonância com o Plano de Orçamento;

IV. requerer reunião conjunta com o Conselho Fiscal, ou com este e a Diretoria Executiva;

V. instituir porcentagens, como custo operacional administrativo, para os projetos que participar;

VI. instituir um percentual, que irá compor o Fundo Financeiro, sobre o  "superávit"  financeiro anual.

Art.  25.
O Curador–Presidente não pode delegar, ao Gerente Executivo, nenhuma de suas atribuições do Estatuto.

Art.  26.
O Curador–Secretário pode delegar, ao Gerente Executivo, as seguintes atribuições do Estatuto, mas que ainda ficam sob sua responsabilidade:

I.
registrar e arquivar as atas do Conselho;

II. arquivar toda a documentação recebida e emitida pelo Conselho;

III. comunicar, via documento formal, às entidades congêneres e aos órgãos públicos, sobre suas alterações cadastrais;

IV. comunicar, via documento formal, aos órgãos públicos e Entidades Privadas, com as quais possui termos de cooperação ou contratos, sobre o andamento dos trabalhos dos projetos sociais;

V. divulgar pela imprensa local, quando houver recursos para tanto, por meio de documento formal, os projetos e programas sociais realizados.

SEÇÃO   I

DA   RENOVAÇÃO   DOS   CURADORES

Art.  27.
A indicação pelas Entidades dos novos Curadores Titulares com seus respectivos Suplentes, ocorre 30(trinta) dias antes do término de cada gestão, através de documento formal, dirigido ao Conselho Curador, via protocolo da Secretaria.

§  1º.
O Fórum Sindical de Ação Conjunta, que é composto pelos Sindicatos  dos Engenheiros,  dos Médicos Veterinários,  dos Administradores,  dos Zootecnistas,  dos Técnicos Agrícolas e dos Economistas, por possuir direito a indicação de 02(dois) Curadores, faz o revezamento entre os Sindicatos que o compõe.

§  2º.
Cabe o Conselho Curador decidir, em caso de dúvidas, de qual Sindicato deve fazer a indicação do novo Curador.

§  3º.
O mandato do Curador, uma vez empossado, é do próprio Conselheiro e não da Entidade que o indicou, por isso, não pode ser substituído por outras indicações no decorrer do mandato e, mesmo em caso de extinção, dissolução ou exclusão da Entidade, completa o mandato até o seu final.

§  4º.
Ultrapassado o prazo sem indicação, a Entidade será intimada pelo Curador–Presidente, para realizá-la novamente em 05(cinco) dias, não o fazendo, perderá o direito de, naquela renovação, possuir Membros no Conselho Curador.

§  5º.
Caso 01(uma) das Entidades não indicar ou perder o prazo da indicação, por 02(duas) renovações consecutivas, é sumariamente excluída e substituída por outra.

Art.  28.
O Conselheiro Curador possui mandato de 02(dois) anos, com direito a 01(uma) recondução consecutiva, desde que a Entidade o reindique.

Art.  29.
O Conselho Curador tem 14(quatorze) Conselheiros Curadores, sendo 07(sete) Titulares com seus respectivos Suplentes, onde tem renovação a cada 02(dois) anos, para que haja oxigenação, de 04(quatro) Curadores Titulares.

§  1º.
Para a primeira renovação, permanece para mais um mandato 03(três) Curadores Titulares e, ocorre a substituição de 04(quatro) Curadores Titulares, da seguinte forma :

I. o Fórum Sindical de Ação Conjunta, permanece para mais uma mandato com o seu respectivo Curador e, indica mais 01(um) para preencher as 02(duas) vagas que tem direito no Conselho Curador;

II. a  AFA  e  SINDASPP,  permanecem para mais um mandato com os seus respectivos Curadores, 01(um) para cada Entidade;
III. os 04(quatro) novos Curadores são indicados pelas seguintes Entidades :  01(um) do Fórum Sindical de Ação Conjunta,  01(um) da AFSEAB,  01(um) da ARCAFAR  e  01(um) da Associação dos Aposentados da EMATER/PR.
§  2º.
Para a segunda renovação, permanecem para mais um mandato 03(três) Curadores Titulares e, ocorre a substituição de 04(quatro) Curadores Titulares, da seguinte forma :

I. os Curadores que permaneceram para mais um mandato, conforme incisos I e II do § 1º deste Artigo, são substituídos por novas indicações de suas respectivas Entidades;

II.
dos 04(quatro) novos Curadores, indicados conforme inciso III do § 1º deste Artigo, permanecem apenas 03(três), sendo 01(um) substituído por sorteio – promovido pelo Conselho Curador, caso nenhum deles, voluntariamente, abdicar de mais 01(um) ano de mandato.
§  3º.
Tem preferência de ser reindicado, para as renovações e à cumprir mais 01(um) mandato, o Curador Titular em gestão, desde que respeitado o número de 04(quatro) substituições em cada mandato.
§  4º.
Havendo dúvida de quais Entidades devem indicar novos Curadores, terão preferência, as que não indicaram na gestão anterior.

§  5º.
Para efeito de mandato consecutivo, não é computado o tempo de gestão do Curador Suplente.

Art.  30.
Na vacância, por qual motivo, de uma das vagas de Conselheiro Titular, assume o seu respectivo Suplente, ocorrendo os mesmo fatos quanto ao Suplente, a Entidade que os indicou deve, em 05(cinco) dias, fazer novas indicações, onde, tanto o Titular como o Suplente, assumem na 1ª(primeira) Reunião do Conselho Curador, para cumprir o restante do mandato daqueles.

Art.  31.
A coordenação interna do Conselho Curador, será eleita em sua primeira reunião, com 01(um) Curador Presidente e 01(um) Curador Secretário, com a presença obrigatória dos Titulares e facultativa dos Suplentes, tendo direito a voto e a voz, apenas os Titulares.

Art.  32.
A Entidade que não mais deseja indicar Membros ao Conselho Curador, deve protocolar documento fundamentado, via Secretaria, dirigido ao Conselho Curador, devidamente assinado por seu representante legal, acompanhado do Estatuto e da ata que deliberou por tal medida.

Art.  33.
Em caso de extinção, dissolução ou exclusão de alguma das Entidades que indicam novos Curadores, cabe ao Conselho Curador, substituí-la por outra com os mesmo ou semelhantes finalidades.

CAPÍTULO   II

DO   CONSELHO   FISCAL

Art.  34.
A indicação de possíveis Membros para compor o Conselho Fiscal, pode ser realizada por qualquer Conselheiro Curador ou Diretor Executivo, sem dever do Conselho Curador a sua aceitação, mediante documento formal protocolado na Secretaria, até 30(trinta) dias antes do término dos mandatos.

Art.  35.
O Coordenador do Conselho Fiscal não pode delegar nenhuma de suas atribuições do Estatuto.

Art.  36.
O Secretário pode delegar, ao Gerente Executivo, as seguintes atribuições expressas no Estatuto, mas que ainda ficam sob sua responsabilidade:

I.
registrar e arquivar as atas do Conselho;

II.
arquivar a documentação recebida e emitida pelo Conselho.

Art.  37.
O Conselho Fiscal tem acesso a toda a documentação contábil, administrativa, jurídica, fiscal e financeira da Fundação.

Art.  38.
Assume o Fiscal Suplente, toda vez que o cargo de seu respectivo Titular, ficar vaga por qualquer motivo.

SEÇÃO   I

DA   RENOVAÇÃO   DOS   FISCAIS

Art.  39.
Os Conselheiros Fiscais que são indicados, empossados e destituídos pelo Conselho Curador, podem ou não ser os que integram ou representam as Entidades indicadoras dos Membros do Conselho Curador.

Art.  40.
O Conselheiros Fiscais possuem mandato de 02(dois) anos, com direito a 01(uma) recondução consecutiva.

§  1º.
Em cada renovação, para que haja oxigenação, deve permanecer 01(um) Conselheiro Fiscal Titular.
§  2º.
Nas renovações consecutivas, é dado preferência aos Fiscais Suplentes, de serem empossados como Fiscais Titulares.
§  3º.
Para efeito de recondução consecutiva, não são computados os tempos dos mandatos dos Fiscal Suplente.

CAPÍTULO   III

DA   DIRETORIA   EXECUTIVA

Art.  41.
A indicação de possíveis Membros para compor a Diretoria Executiva, pode ser realizada por qualquer Conselheiro Curador ou Fiscal, sem dever do Conselho Curador a sua aceitação, mediante documento formal protocolado na Secretaria, até 30(trinta) dias antes do término dos mandatos.

Art.  42.
O Conselho Curador pode destituir, a qualquer tempo, os Diretores Executivos, mas se não destituídos podem ser reconduzidos, por quantos mandatos o Conselho desejar.

Art.  43.
Compete à Diretoria Executiva, além das atribuições do Estatuto:

I. elaborar, quando a legislação exigir ou o Conselho Curador requisitar, o Plano de Cargos e Salários, remetendo-o ao Conselho Curador para aprovação e em seguida registrá-lo no Ministério do Trabalho;

II. elaborar e remeter aos Conselhos : Curador e Fiscal, os balancetes trimestrais para análise, sugestão e críticas;

III. elaborar relatório das despesas administrativas, de viagens e outras, de seus conselheiros, diretores, gerente executivo e funcionários, para depois de aprovado, serem reembolsados;

IV. requerer ao Conselho Curador a criação e a extinção da Gerência Executiva, de departamentos e de comissões;

V. emitir títulos aos membros.

Art.  44.
Compete ao Presidente Executivo, além das atribuições do Estatuto:

I.
convocar, a qualquer momento, reunião conjunta com os membros dos Conselhos : Curador e Fiscal, para tratar de assuntos de grande relevância para a Fundação;

II.
fixar diretrizes relativas aos serviços de administração financeira e contábil;

III.
elaborar o Plano de Cargos e Salários, bem como a política de seleção e o treinamento do pessoal;

IV.
rever e propor emenda nos Planos : de Trabalho e de Orçamento;

V.
requerer, ao Conselho Curador, a criação e extinção da Gerência Executiva, de departamentos e de comissões;

VI.
indicar por documento formal, até o dia 30 (trinta) de março do ano que findar o mandato da Diretoria Executiva, para  "referendum"  do Conselho Curador, o nome dos novos Diretores : Técnico e Administrativo-Financeiro.

Art.  45.
O Presidente Executivo pode delegar, ao Gerente Executivo, as seguintes atribuições do Estatuto, mas que ainda ficam sob sua responsabilidade;

I.
fiscalizar e executar as atividades do Plano de Trabalho;

II. elaborar e entregar, ao Conselho Curador, para aprovação, o Plano de Trabalho e o Plano de Orçamento;

III. emitir relatório simplificado de todas as atividades e projetos que estiverem em execução.

Art.  46.
O Diretor Técnico pode delegar, ao Gerente Executivo, as seguintes atribuições do Estatuto, mas que ainda ficam sob sua responsabilidade:

I.
até o dia 10 (dez) de outubro de cada ano, elaborar e apresentar para aprovação da Diretoria Executiva, o Plano de Trabalho para o ano seguinte;

II.
até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, elaborar e apresentar bimestralmente, à Diretoria Executiva, relatório sobre o andamento dos acordos, projetos, convênios, ajustes ou contratos em execução;

III.
analisar os projetos, com a assistência de um profissional especializado, levando em conta o nível técnico para a sua execução e a compatibilidade com as finalidades institucionais;

IV.
controlar os projetos, assegurando a qualidade e a pontualidade na execução.

Art.  47.
Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro, além das atribuições do Estatuto:

I. até o dia 10(dez) de outubro de cada ano, elaborar e apresentar, para prévia aprovação da Diretoria Executiva, o Plano de Orçamento para o ano seguinte;

II. realiza e enviar a cada ano, dentro do prazo ministerial, a Prestação Anual de Contas já aprovada pelo Conselho Curador, ao Ministério Público – Promotoria das Fundações, para a sua aprovação final.

Art.  48.
O Diretor Administrativo-Financeiro pode delegar, ao Gerente Executivo, as seguintes atribuições do Estatuto, mas que ainda ficam sob sua responsabilidade:

I.
registrar e arquivar as atas da Diretoria Executiva;

II.
arquivar toda a documentação recebida e emitida pela Diretoria Executiva;

III.
efetuar os pagamentos de todas as obrigações da Fundação, desde que a documentação e os cheques estejam assinados;

IV.
acompanhar os trabalhos firmados com o contador, advogado e outros profissionais liberais;

V.
acompanhar a execução o Plano de Orçamento;

VI.
elaborar e apresentar, para prévia aprovação da Diretoria Executiva, o Plano de Orçamento para o ano seguinte;

VII.
registrar os livros contábeis no cartório competente;

VIII.
enviar a prestação anual de contas, ao Ministério Público – Promotoria das Fundações, dentro do prazo ministerial.

SEÇÃO   I

DA   GERÊNCIA   EXECUTIVA

Art.  49.
A Diretoria Executiva pode, dentro das necessidades e conveniências, requerer ao Conselho Curador, para que aprove a instituição da Gerência Executiva, que será ocupada por 01 (um) Gerente Executivo.

Parágrafo  Único.
A Diretoria Executiva pode, desde que respeite o Estatuto e o Regimento Geral, delegar ao Gerente Executivo parte de suas atribuições, mas que ainda ficam sob sua responsabilidade.
Art.  50.
Compete ao Gerente Executivo:

I. praticar todos os atos necessários ao efetivo funcionamento da Fundação, observando sempre o Estatuto, o Regimento Geral e as determinações do Conselho Curador e da Diretoria Executiva;

II. acompanhar projetos, ações, eventos e trabalhos a serem executados;

III. cumprir o plano de cargos e salários;

IV.
responsabilizar-se pelo patrimônio e demais recursos, colocados sob a sua responsabilidade;

V.
propor, à Diretoria Executiva, alterações no Regimento Geral;

VI. propor, à Diretoria Executiva, projetos e normas de contratação e execução de projetos, obras e serviços;

VII. elaborar e entregar, à Diretoria Executiva, os Planos : de trabalho e de Orçamento, ambos para o ano seguinte;

VIII. elaborar e entregar bimestralmente, à Diretoria Executiva, relatório sobre o andamento dos acordos, projetos, convênios, ajustes ou contratos em execução;

IX. emitir relatório simplificado de todas as atividades e projetos em andamento;

X. registrar e arquivar as Atas dos Conselhos : Curador e Fiscal e, da Diretoria Executiva;

XI. arquivar toda a documentação recebida e emitida pelo Conselhos Curador e Fiscal e pela Diretoria Executiva;

XII. efetuar os pagamentos das obrigações, desde que a documentação e os cheques estejam assinados;

XIII. acompanhar os trabalhos firmados com o contador, advogado e outros profissionais liberais;

XIV. acompanhar a execução dos Planos : de Atividades e de Orçamento;

XV. comunicar, via documento formal, às Entidades congêneres e aos Órgãos Públicos, sobre as alterações cadastrais;

XVI. comunicar, via documento formal, as Instituições Públicas e Privadas, com as quais mantém contrato, sobre o andamento dos trabalhos dos projetos sociais;

XVII. divulgar pela imprensa local, por meio de documento formal, relatório dos projetos sociais executados;

XVIII. registrar os livros contábeis no cartório competente;

XIX. elaborar e enviar dentro do prazo ministerial, a prestação anual de contas, ao Ministério Público – Promotoria das Fundações, para a sua aprovação final;

XX. colaborar na direção, coordenação e supervisão das atividades da Fundação.

Parágrafo  Único.
A Diretoria Executiva coloca a disposição do Gerente Executivo, todos os recursos humanos, físicos e administrativos a realização das atribuições delegadas.
SEÇÃO   II

DOS   DEPARTAMENTOS

Art.  51.
A Diretoria Executiva pode, dentro das necessidades e conveniências, requerer ao Conselho Curador, para que aprove a instituição de departamentos, constituído cada um, por (um) Diretor responsável.

Parágrafo  Único.
Deliberada a instituição do departamento, fica sob responsabilidade da Diretoria Executiva, realizar em 30(trinta) dias, a reestruturação administrativa, física e dos funcionários.
SEÇÃO   III

DAS   COMISSÕES

Art.  52.
A Diretoria Executiva pode, a qualquer momento, por provocação própria ou de 01(um) dos Conselhos : Curador e/ou Fiscal, de forma isolada ou conjunta, instituir Comissões com objetivos específicos e com prazos determinados, para analisarem projetos ou trabalhos que foram ou estejam sendo realizados.

§  1º.
A Comissão fica sob a coordenação de 01 (um) dos Diretores da Diretoria Executiva.

§  2º.
Os Membros da Comissão devem ser profissionais de notório saber na área em que vão atuar, onde podem receber remuneração pelo trabalho, a critério da Diretoria Executiva e dentro dos limites de sua autonomia financeira.

§  3º.
Findado os trabalhos, a Comissão elaborará relatório conclusivo, entregando cópias, via protocolo da Secretaria, aos Conselheiros : Curadores e Fiscais, bem como aos demais Diretores Executivos.

§  4º.
Os Membros da Comissão podem ser convocados a participarem de Reuniões dos Conselhos : Curador e/ou Fiscal, de forma conjunta ou isolada, para apresentarem esclarecimentos e explicações sobre as conclusões que chegaram.

TÍTULO   V

DAS   REUNIÕES   DOS   CONSELHOS  :   CURADOR   E   FISCAL

E   DA   DIRETORIA   EXECUTIVA

CAPÍTULO   I

DO   CONSELHO   CURADOR

Art.  53.
O Conselho Curador delibera, nas Reuniões Ordinárias e Extraordinárias, sobre os assuntos expressos no Estatuto e neste Regimento Geral, e também nas Extraordinárias, os não descritos.

§  1º.
As Reuniões Ordinárias, ocorrem em número de 04(quatro) ao ano, indicadas em calendário aprovado em Ata pelo próprio Conselho, convocadas pelo Curador–Presidente – dirigida a convocação aos demais Curadores, com antecedência de 30(trinta) dias – indicando a pauta, o local, a data e o horário.

§  2º.
As Reuniões Extraordinárias, ocorrem quando houver necessidade, convocadas pelo Curador–Presidente, ou por 04(quatro) Curadores, ou pelo Coordenador do Conselho Fiscal, ou ainda, pelo Presidente–Executivo – dirigida a convocação a todos os Fiscais, com antecedência de 07(sete) dias – indicando a pauta, o local, a data e o horário.

§  3º.
Nas Reuniões Ordinárias delibera – sobre os assuntos expressos nos incisos do Artigo 17 do Estatuto, excetuando os : XII, XIII e XIV – pelo voto aberto e favorável de 04(quatro) Curadores.
§  4º.
Nas Reuniões Extraordinárias delibera :

I.
quanto a Alteração Estatutária e Regimental, incisos XII e XIII do Artigo 17, conjugado com os Artigos 39 e 40, respectivamente, todos do Estatuto – pelo voto aberto e favorável de 05(cinco) Curadores;

II.
quanto a Extinção Fundacional, inciso XIV do Artigo 17, conjugado com o Artigo 35 do Estatuto – pelo voto aberto e favorável de 06(seis) Curadores.
§  5º.
As Reuniões são instaladas quando o  "quorum"  dos  §§ 3º  e  4º,  deste Artigo, estiverem atendidos, onde delibera-se pelo voto aberto.

§  6º.
Nas Reuniões o Curador–Presidente tem direito ao voto de desempate, conforme o inciso III do Artigo 19 do Estatuto.

§  7º.
Nas Reuniões, é proibido o voto por procuração.

CAPÍTULO   II

DO   CONSELHO   FISCAL

Art.  54.
O Conselho Fiscal delibera, nas Reuniões Ordinárias, sobre os assuntos expressos no Estatuto e neste Regimento Geral, já quanto as Extraordinárias, são para os não descritos.

§  1º.
As Reuniões Ordinárias, ocorrem em número de 04(quatro) ao ano, indicadas em calendário aprovado em Ata pelo próprio Conselho, convocadas pelo Coordenador – dirigida a convocação aos demais Fiscais, com antecedência de 30(trinta) dias – indicando a pauta, o local, a data e o horário.

§  2º.
As Reuniões Extraordinárias, ocorrem quando houver necessidade, convocadas pelo Coordenador, ou pelos demais Fiscais, ou pelo Curador–Presidente, ou ainda, pelo Presidente–Executivo – dirigida a convocação a todos os Fiscais, com antecedência de 03(três) dias – indicando a pauta, o local, a data e o horário.

§  3º.
As Reuniões são instaladas com a presença dos 03(três) Fiscais Titulares ou pelos seus respectivos Suplentes e, deliberadas pelo voto aberto e favorável de 02(dois) Fiscais, onde o Coordenador não tem o voto de desempate.

§  4º.
Nas Reuniões, é proibido o voto por procuração.

CAPÍTULO   III

DA   DIRETORIA   EXECUTIVA

Art.  55.
A Diretoria Executiva delibera, nas Reuniões Ordinárias, sobre os assuntos expressos no Estatuto e neste Regimento Geral, já quanto as Extraordinárias, são para os não descritos.

§  1º.
As Reuniões Ordinárias, ocorrem todo o mês, indicadas em calendário aprovado em Ata pela própria Diretoria, convocadas pelo Presidente–Executivo – dirigida a convocação aos demais Diretores, com antecedência de 07(sete) dias – indicando a pauta, o local, a data e o horário.

§  2º.
As Reuniões Extraordinárias, ocorrem quando houver necessidade, convocadas pelo Presidente–Executivo, ou pelos demais Diretores, ou pelo Curador–Presidente, ou ainda, pelo Coordenador do Conselho Fiscal – dirigida a convocação a todos os Diretores, com antecedência de 03(três) dias – indicando a pauta, o local, a data e o horário.

§  3º.
As Reuniões são instaladas com a presença dos 03(três) Diretores Executivos e, deliberadas pelo voto aberto e favorável de 02(dois) Diretores, onde o Presidente–Executivo não tem o voto de desempate.

§  4º.
Nas Reuniões, é proibido o voto por procuração.

TÍTULO   VI

DAS   ATAS   DOS   CONSELHOS :   CURADOR   E   FISCAL

E   DA   DIRETORIA   EXECUTIVA

Art.  56.
As Atas dos Conselhos : Curador e Fiscal e da Diretoria Executiva obedecem as seguintes regras:

I.
ao serem escritas, são numeradas em sequência ordinária, com o acréscimo da indicação do ano;

II.
são registradas em cartório, onde está arquivado o Estatuto, as que deliberam sobre:

A.
as alterações do Estatuto;

B.
as alterações do Regimento Geral;

C.
a instituição e as alterações dos Regulamentos;

D.
as aprovações das Prestações Anuais de Contas;

E.
a Extinção da Fundação;

F.
as decisões dos Processos Administrativos;

G.
a instituição e extinção da Gerência Executiva, de Departamentos e de Comissões;

H.
as dúvidas advindas da interpretação dos dispositivos do Estatuto, do Regimento Geral, dos Regulamentos e dos Editais.

III.
as atas escritas conforme inciso II deste Artigo, são emitidas em 04(quatro) vias, das quais, a primeira é para registro em cartório, a segunda fica arquivada em pasta específica para atender o inciso IV deste Artigo, a terceira é enviada ao Ministério Público – Promotoria das Fundações, quando a matéria necessitar de aprovação ministerial e, a última, fica em pasta própria, à disposição dos Conselheiros e Diretores;
IV.
terminado o mandato de cada gestão, as atas arquivadas na pasta específica são encadernadas em livro próprio e em seqüência numérica, e depois, arquivado na Fundação para futuras consultas.

TÍTULO   VII

DOS   PROJETOS   SOCIAIS

Art.  57.
Toda vez que a Fundação contratar com Entidades Públicas ou Privadas, para a execução de suas finalidades, incluir um percentual, a título de custo operacional, técnico e administrativo, que é utilizado para o ressarcimento de despesas de manutenção do quadro de seus funcionários e técnicos em geral.

Parágrafo  Único.
A Diretoria Executiva pode deixar de incluir, em certos projetos sociais, a seu critério e com aprovação do Conselho Curador, o custo operacional, técnico e administrativo.

Art.  58.
Todo projeto do qual a Fundação participar será efetuado mediante termo próprio, que expresse os objetivos, a duração, a equipe técnica responsável e os direitos e obrigações de cada parte, bem como os custos e as fontes dos recursos.

Art.  59.
Os recursos financeiros, quando advindos de projetos sociais específicos, sob contrato com Entidades Públicas e Privadas, são aplicados integralmente, dentro das normas estabelecidas pelas partes.

Art.  60.
A  FUNDAÇÃO  TERRA  realiza 03(três) tipos de pesquisa:

I. PESQUISA  PARCERIA  –  projeto executado pela Fundação em conjunto com Entidades Públicas e/ou Privadas, no qual assume parte dos encargos financeiros, técnicos, gerenciais e administrativos para a sua execução;

II. PESQUISA  PRÓPRIA  –  projeto executado pela própria Fundação, supervisionado por 01 (um) de seus Membros, no qual assumirá todos os encargos financeiros, técnicos, gerenciais e administrativos para a sua execução;

III. PESQUISA  CONTRATADA  –  projeto executado por contratação de uma Entidade Pública e/ou Privada, no qual assumirá somente os encargos financeiros para a sua execução.

§  1º.
Fica reservado à Fundação, o direito de decidir qual a metodologia, as teorias e/ou as inovações tecnológicas a serem empregadas na execução dos projetos de pesquisa.

§  2º.
Também fica reservado à Fundação, o direito de decidir se os resultados e os produtos obtidos nas pesquisas são divulgados à sociedade em geral, ou apenas utilizados pelas partes contratantes.

Art.  61.
A Diretoria Executiva pode, a qualquer tempo, durante ou após a execução dos projetos sociais, realizar, apoiar e/ou colaborar:

I.
cursos de pós-graduação, aperfeiçoamento, especialização, difusão de tecnologia ou capacitação técnica e gerencial, planejados e executados pela Fundação, ou com a colaboração de Universidades Brasileiras;

II.
simpósios, conferências e outros eventos planejados e executados pela Fundação ou, com a colaboração de entidades públicas e/ou privadas;

III.
com recursos próprios a publicação e ou divulgação dos resultados das pesquisas realizadas, que estejam dentro de suas finalidades institucionais.

TÍTULO   VIII

DOS   PROCESSOS   ADMINISTRATIVOS

Art.  62.
A  FUNDAÇÃO  TERRA  pode instaurar Processo Administrativo quando:

I.
houver descumprimento de Artigos do Estatuto e do Regimento Geral;

II.
não for observada, quando aplicável à Fundação, à legislação municipal, estadual e a federal;

III.
for tomada alguma medida ou atitude, por 01(um) dos Membros, por 01(um) dos Conselheiros, por 01(um) dos Diretores, pelo Gerente Executivo, ou ainda, por 01(um) dos Funcionários, que venha a causar prejuízos desnecessários, ou difamar o bom nome da Fundação.

§  1º.
O pedido de abertura de Processo Administrativo pode ser interposto por qualquer Membro, Conselheiro, Diretor ou pelo Gerente Executivo, mediante documento fundamentado e protocolado na Secretaria, dirigido ao Presidente do Conselho Curador.   Entretanto, quando o pedido foi interposto contra o Presidente, o mesmo deve ser entregue ao Secretário do Conselho Curador.

§  2º.
A Secretaria ao receber o pedido, passa visto com nome completo do Funcionário, data e hora do protocolo e, em seguida, comunica o Presidente da Diretoria Executiva.

§  3º.
A Secretaria por meio da Diretoria Executiva, automaticamente e sem manifestação do Conselho Curador, tem 07(sete) dias para providenciar a entrega de 01(uma) cópia do pedido ao Membro, ao Conselheiro, ao Diretor, ao Gerente Executivo, ou ao Funcionário, contra quem o Processo Administrativo foi interposto.

§  4º.
A partir do recebimento da cópia, o(a) processado(a) tem 30(trinta) dias para apresentar defesa fundamentada, protocolando-a na Secretaria, dirigida ao Presidente do Conselho Curador.

§  5º.
O Conselho Curador tem 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da defesa, para deliberar em Reunião Extraordinária, fechada ao público, sobre a matéria do processo, através de decisão fundamentada e registrada em ata.

Art.  63.
A partir do momento da instauração do processo administrativo, o processado fica automaticamente afastado de seu cargo, até a decisão final.

§  1º.
Em sendo a decisão desfavorável ao processado, a mesma é executada imediatamente.

§  2º.
Em sendo a decisão favorável ao processado, este retorna imediatamente, ao cargo que foi afastado.

TÍTULO   IX

DA   PRESTAÇÃO   ANUAL   DE   CONTAS   E   SEUS   PRAZOS

Art.  64.
O Balanço Social é 01(um) relatório anexado à Prestação Anual de Contas, que indica todo o orçamento utilizado  "versus"  Entidades Públicas e/ou Privadas e/ou pessoas beneficiadas, bem como todos os encargos sociais pagos pela Fundação.

Art.  65.
O Balanço Geral compreende :

I.
Balanço Social;
II.
Prestação Anual de Contas;
III.
Relatório das Atividades desenvolvidas.
Art.  66.
O Plano de Trabalho – contém todas as atividades a serem executadas e, o Plano de Orçamento – contém todas as receitas, despesas e a forma de aplicação dos recursos;  ambos são elaborados para execução no ano seguinte e possuem cronograma de prazos.

§  1º.
Até o dia 30 (trinta) de outubro de cada ano, a Diretoria Executiva elabora e entrega-os, para aprovação, ao Conselho Curador.

§  2º.
Até o dia 30 (trinta) de novembro de cada ano, o Conselho Curador aprova-os, podendo fazer alterações que entender necessárias.

§  3º.
Até o dia 15(quinze) de dezembro de cada ano, a Diretoria Executiva envia uma cópia de cada Plano, ao Ministério Público – Promotoria das Fundações.
Art.  67.
A Prestação Anual de Contas é elaborada pela Diretoria Executiva e tem um cronograma de prazos a ser cumprido.

§  1º.
Até o dia 30 (trinta) de janeiro de cada ano, a Diretoria Executiva fechar a Prestação Anual de Contas com contador e entrega, em conjunto com outros documentos do Balanço Geral, via protocolo da Secretaria, ao Conselho Fiscal.
§  2º.
Até o dia 28 (vinte e oito) de fevereiro de cada ano, o Conselho Fiscal analisar e emitir parecer conclusivo, favorável ou não, a aprovação da Prestação Anual de Contas e entrega, via protocolo da Secretaria, ao Conselho Curador.
§  3º.
Até o dia 30 (trinta) de março de cada ano, o Conselho Curador aprova ou não o Balanço Geral com a Prestação Anual de Contas, em Reunião Ordinária, mediante registro em Ata.

§  4º.
Até o dia 15 (quinze) de abril de cada ano, a Diretoria Executiva registrar o livro diário da Prestação Anual de Contas, junto ao Cartório Civil de Pessoas Jurídicas, onde está arquivado o Estatuto.

§  5º.
Até o dia 30 (trinta) de abril de cada ano, a Diretoria Executiva formaliza e envia a Prestação Anual de Contas, ao Ministério Público – Promotoria das Fundações, requerendo a sua aprovação final.

Art.  68.
A Prestar Anual de Contas é realizada e enviada pela Fundação, ao Ministério Público – Promotoria das Fundações, através do SICAP – Sistema de Cadastro e Prestação de Contas ou por outro sistema que o venha substituir.

§  1º.
Quando criar sub-sedes neste Estado, remeterá cópia do relatório das atividades desenvolvidas durante o exercício findo, para todas as Promotorias das Fundações das comarcas, nas quais executou trabalhos.

§  2º.
Quando a Fundação criar sub-sedes em outros Estados, formaliza o envio da Prestação Anual de Contas, relativa às atividades desenvolvidas durante o exercício findo, às Promotorias das Fundações da Comarca de sua sede e também das sub-sedes.

TÍTULO   X

DOS   REGULAMENTOS   ADMINISTRATIVOS

Art.  69.
A  FUNDAÇÃO  TERRA  fixa, de acordo com a necessidade, Regulamentos Administrativos, através da Diretoria Executiva, que auxiliam e coordenam as atividades administrativas, jurídicas, financeiras, orçamentárias, de projetos, de seleção de projetos e de pessoal, entre outros:

I.
são instituídos e alterados, pelo voto favorável de 02(dois) Diretores Executivos;

II.
são provocadas as suas instituições e alterações pelos Conselhos : Curador e/ou Fiscal, de forma conjunta ou isolada;

III.
entram em vigência após aprovação da Diretoria Executiva e registro no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas;

IV. é enviado logo após o registro, 01(uma) cópia de cada Regulamento ao Ministério Público – Promotoria das Fundações;

V.
fazem parte integrante do Estatuto e deste Regimento Geral.

TÍTULO   XI

DOS   EDITAIS   ADMINISTRATIVOS

Art.  70.
A  FUNDAÇÃO  TERRA  fixa, de acordo com a necessidade, Editais Administrativos, através da Diretoria Executiva, que auxiliam na elaboração e seleção de projetos, funcionários, entre outros:

I.
são instituídos e alterados, pelo voto favorável de 02(dois) Diretores Executivos;

II.
são provocadas as suas instituições e alterações pelos Conselhos : Curador e/ou Fiscal, de forma conjunta ou isolada;

III.
entram em vigência após aprovação da Diretoria Executiva;

IV.
é enviado logo após a aprovação, 01(uma) cópia de cada Edital ao Ministério Público – Promotoria das Fundações;

V. fazem parte integrante do Estatuto e deste Regimento Geral.

TÍTULO   XII

DA   QUALIFICAÇÃO   DE   OSCIP

ORGANIZAÇÃO   DA   SOCIEDADE   CIVIL   DE   INTERESSE   PÚBLICO

Art.  71.
A  FUNDAÇÃO  TERRA  para manter a qualificação de OSCIP – Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, tem suas atividades organizadas, distribuídas e executadas dentro de certos preceitos legais.

§  1º.
Quanto  a  FUNDAÇÃO :

I.
não desempenha atividades mercantis;

II.
presta atividade desinteressadamente à comunidade em geral;

III. não possui vínculo com partidos políticos e com Entidades religiosas;

IV. não participa em campanhas de interesse político-partidário ou eleitoral, sob quaisquer meio ou forma;

V.
não faz qualquer discriminação quanto a: raça, cor, sexo, idade, política, religião e condição social;

VI.
não presta ou fornece qualquer tipo de serviço ou benefício aos Membros : Instituidores, Colaboradores e Beneméritos;

VII.
adota práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes para coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios;

VIII.
obedece aos princípios fundamentais de contabilidade e às Normas Brasileiras de Contabilidade;

IX.
publica, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, o relatório de atividades e das demonstrações financeiras da Sociedade Civil, incluindo as certidões negativas de débitos do INSS e do FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;

X.
realiza auditoria, com auditores externos independentes, quando da aplicação de recursos objeto de termos de parcerias e convênios;

XI.
prestação anual de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pela OSCIP, é feita conforme o Parágrafo Único do Artigo 70 da Constituição Federal;

XII.
atua por meio da execução direta de projetos, programas ou planos de ações, da utilização de recursos físicos, humanos e financeiros, ou da prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins;
XIII.
observa os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência.

§  2º.
Quanto  aos  CONSELHEIROS : CURADORES  E  FISCAIS  E  OS DIRETORES  EXECUTIVOS:

I.
não participam em campanhas de interesse político-partidário ou eleitoral, quando estiverem desempenhando atividades na e da Sociedade;

II. não fazem qualquer proselitismo religioso durante a execução das atividades;

III. não são remunerados a qualquer título, direta ou indiretamente, tendo direito apenas, ao reembolso das despesas que efetuarem durante a execução das atividades fundacionais;

IV. trabalham sempre no intuito de executar as finalidades institucionais.

§  3º.
Quanto  ao  PATRIMÔNIO  E  AS  RECEITAS :

I.
são aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento das finalidades institucionais e dentro do território nacional;

II.
as subvenções e doações recebidas são aplicadas nas finalidades a que foram vinculadas;

III.
não são distribuídos entre os Membros : Instituidores, Colaboradores e Beneméritos;  Conselheiros : Curadores e Fiscais, Diretores e Funcionários; os resultados, superávit, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do patrimônio ou das receitas, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e são aplicadas integralmente na consecução do seu objeto social;

IV.
na hipótese de extinção ou perda da qualificação instituída pela Lei Federal nº 9790/99, o acervo patrimonial disponível adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei e que possua o mesmo objetivo social.

TÍTULO   XIII

DA   ALTERAÇÃO   REGIMENTAL
Art.  72.
A Alteração do Regimento Geral da  FUNDAÇÃO  TERRA  tem, além do expresso no Estatuto, um cronograma de prazos e procedimento que é seguido.

§  1º.
Qualquer 01(um) dos Conselhos : Curador ou Fiscal, bem como a Diretoria Executiva, podem apresentar proposta fundamentada de alteração regimental, mediante protocolo junto à Secretaria.

§  2º.
A Secretaria ao receber a proposta, passa visto com nome completo do funcionário, data e hora do protocolo e, entrega até 05(cinco) dias, cópia ao Presidente do Conselho Curador, ao Coordenador do Conselho Fiscal e ao Presidente da Diretoria Executiva, quando a proposta não partir de um desses órgãos.

§  3º.
Quando a proposta advier do próprio Conselho Curador, este também protocola, pois deve receber sugestões e críticas do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e do Gerente Executivo, antes de deliberar por sua alteração.

§  4º.
A partir do recebimento da proposta, os Conselhos : Curador e Fiscal e a Diretoria Executiva, possuem 30(trinta) dias, quando a proposta não partir de um desses órgãos, para apresentarem sugestões e/ou críticas, devidamente fundamentadas, dirigidas ao Conselho Curador, via protocolo da Secretaria.

§  5º.
O Conselho Curador tem 30(trinta) dias, a partir do recebimento das sugestões e/ou críticas, para em Reunião Extraordinária, deliberar à portas abertas, pela alteração regimental, podendo se fazerem presentes os demais interessados.

§  6º.
Deliberada a alteração, a Diretoria Executiva tem 15(quinze) dias, do recebimento da documentação, para providenciar o registro do novo Regimento Geral no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas, onde está arquivado o Estatuto.

TÍTULO   XIV

DA   ALTERAÇÃO   ESTATUTÁRIA
Art.  73.
A Alteração do Estatuto da  FUNDAÇÃO  TERRA  tem, além do expresso no Estatuto, um cronograma de prazos e procedimento que é seguido.

§  1º.
Qualquer 01(um) dos Conselhos : Curador ou Fiscal, bem como a Diretoria Executiva, podem apresentar proposta fundamentada de alteração estatutária, mediante protocolo junto à Secretaria.

§  2º.
A Secretaria ao receber a proposta, passa visto com nome completo do funcionário, data e hora do protocolo e, entrega até 05(cinco) dias, cópia ao Presidente do Conselho Curador, ao Coordenador do Conselho Fiscal e ao Presidente da Diretoria Executiva, quando a proposta não partir de um desses órgãos.

§  3º.
Quando a proposta advier do próprio Conselho Curador, este também protocola, pois deve receber sugestões e críticas do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e do Gerente Executivo, antes de deliberar por sua alteração.

§  4º.
A partir do recebimento da proposta, os Conselhos : Curador e Fiscal e a Diretoria Executiva, possuem 30(trinta) dias, quando a proposta não partir de um desses órgãos, para realizarem Reunião Extraordinária e apresentarem sugestões e/ou críticas, devidamente fundamentadas, dirigidas ao Conselho Curador, via protocolo da Secretaria.

§  5º.
O Conselho Curador tem 30(trinta) dias, a partir do recebimento das sugestões e/ou críticas, para em Reunião Extraordinária, deliberar à portas abertas, pela alteração estatutária, podendo se fazerem presentes os demais interessados.

§  6º.
Deliberada a alteração, a Diretoria Executiva tem 15(quinze) dias, do recebimento da documentação, para requerer a sua aprovação final, junto ao Ministério Público – Promotoria das Fundações.

§  7º.
Aprovada a alteração pelo órgão ministerial, a Diretoria Executiva tem 15(quinze) dias, a partir do recebimento do parecer, para providenciar o registro do novo Estatuto no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas, onde está arquivado.

TÍTULO   XV

DA   EXTINÇÃO   FUNDACIONAL

Art.  74.
A Extinção da  FUNDAÇÃO  TERRA  pode ser realizada administrativa e judicialmente, e que segue em ambos os casos e em complemento ao disposto no Estatuto, certos procedimentos.

§  1º.
Administrativamente, por provocação de 01(um) dos Conselhos : Curador ou Fiscal, ou ainda, pela Diretoria Executiva:

I. mediante documento fundamentado, protocolado na Secretaria, dirigida ao Conselho Curador;

II. até 07(sete) dias do recebimento, a Secretaria entrega cópia do documento, via sedex, aos Curadores, aos Fiscais e aos Diretores, quando a proposta não partir de um desses órgãos;

III.
terão 30(trinta) dias do recebimento da documentação, os Conselhos : Curador e Fiscal e a Diretoria Executiva, para analisarem a proposta, em Reunião Extraordinária específica para este fim, apresentando sugestões e/o críticas, encaminhando-as ao Conselho Curador, via protocolo da Secretaria;

IV.
deliberada a extinção pelo Conselho Curador, a mesma é protocolada junto ao Ministério Público – Promotoria das Fundações, para aprovação final e, uma vez aprovada pelo órgão ministerial, é registrada pela Diretoria Executiva no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas, onde se encontra arquivado o Estatuto.

§  2º.
Judicialmente, por provocação do Ministério Público – Promotoria das Fundações, quando entender que a Fundação não cumpre mais com seus deveres legais.

§  3º.
Tanto na extinção administrativa como na judicial, o Conselho Curador pode indicar Entidade(s) que receberão o patrimônio remanescente, após cumprida todas as obrigações assumidas na esfera social, administrativa e judicial, ressalvado o contido no § 3º do Artigo 71 deste regimento.

TÍTULO   XVI

DAS   DISPOSIÇÕES   FINAIS

Art.  75.
As dúvidas advindas da interpretação dos dispositivos deste Regimento Geral, são deliberadas pelo Conselho Curador;  já as advindas dos Regulamentos e dos Editais, pela Diretoria Executiva.

Art.  76.
O presente Regimento Geral entra em vigor após a sua aprovação pelo Conselho Curador e registro no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas, onde está arquivado o Estatuto.

Curitiba  Paraná   –   Fevereiro  2003.
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